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Estado de Mato Grosso 

O Projeto de Lei 
O Projeto de Decreto do 

N.0 567, Liv. 24, Fls. Em 05/09/2014. Legislativo --
O Projeto de Resolução N° .486/2014 

às 12:20hs. O Requerimento 
X Indicação 
O Moção de 

Assinatur~cionário 
O Emenda 

Autor: Vereador Dr. PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR- PROS 

Senhor Presidente: 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao Prefeito 
Municipal, solicitando providências no sentido de expedir o Título Definitivo 
de Propriedade, em favor da Associação Espírita Caminho da Luz, bem 
como, o levantamento da área, com mapa e memorial descritivo, de acordo 
com a Lei Municipal n.º 2.808, de 14 de dezembro de 2006. 

Sala das Sessões da C~ara Municipal de Barra do Garças-MT., 
em 05 de setembro de 2014. 

Dr. PAULO ~YE DE AGUIAR 
Vcreador-PROS 

Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Saúde c Assistência Social 

APROVADO POR UNANIMIDAD6 

Em sessão de O 8 SEI. 2D1't 

'---------~ _ _______. 



JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Estamos atendendo ao pedido do Presidente daquela 
Associação, que necessita da regularização documental da referida área, 
cedida a título de doação, pela Lei Municipal 2.808/2006, mas que ainda não 
recebeu a titulação. 

Assim sendo, estamos solicitando a valorosa atenção por parte 
do ilustre Prefeito, que analise a referida questão e que tome as devidas 
providências. 

Vereador-PROS 
Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Saúde c Assistência Social .______ 



. ~D.is.põe sobre doação de imóvel à 
-~~rttldade que menciona: 
~ : . 

Art. 2°- O imóvel dqado ;~~~tina-.se a construção de um centro 

lmento para pessoas: .?.~~tn,::'fciéhlm'dência qufmica "(viciados em 
··. e çroqui que faz p·~ti~: .. i:M·te'gr:ante do presente Projeto. 

Art. 3° ..,. O donatário terá o prazo de 02 (dois) anos, para 

integralmente a destinação do imóvel a que se refere o artigo 
sob pena de sua reversão ao patrlmôni~ público municipal. 

Parágrafo Único - O mesmo ocorrendo no caso de desvio d~ 
do imóvel doado. / ~ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposiÇões em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, 

aos 14 dias do mês de ~~ de 2.006. 

RRAL FERREIRA 

I 
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Barra do Garças-MT, 25 de agosto dê~2.014 

ILMO. SR. 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS 
Md. Prefeito Municipal 
~ 

.~. 

A "ASSOCIAÇÃO ESP(RITA A CAMINHO DA LUZ". 

entidade sem fins lucrativos sediada na Rua 15 de Setembro com a Travessa 

Serrinha, n. 1.139, Vda Serrinha, nesta cidade, CNPJ 08.402.300/0001-09, vem 

dizer e requerer a V.Sa. o que segue: 

1- A documentaçao relativa à área em que se situa a sede da entidade. doada 

pelo municipio (lei n. 2.808, de 14.12.2006), está sendo objeto de 

regularização e, para tanto, necessário se faz a elaboração de mapa de 

locação e· memorial descritivo. 

2- Assim, requer-se seja detenninado ao Departamento de Terras do 

MunicípiO que proceda ao levantamento (área já cercada) e feitura do Mapa 

de Locaçao e respectivo Memorial Descritivo. 

Antecipadamente, nosso agradecimento. 

Jf~A~s~ Uurun• ~residente 

Tels . contato: 66 91089666 (Joaquim) 
64 3638-2730 (Maristela) 


